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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 33/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500110-24.2015.8.06.0101, oriundo da Comarca de 
Itapipoca,

RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR MARIA GEZILENE FREIRE LOPES, como TITULAR, em substituição a FRANCISCO MARQUES 

SAMPAIO e FRANCISCA DAS CHAGAS FREIRE como SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos 
processos de habilitação tenham expediente no Cartório de Registro Civil do Distrito de Arapari da Comarca de Itapipoca, até a 
instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art.2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de novembro de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  Nº 2614/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as regras estabelecidas na Resolução do Órgão Especial nº 13, de 04 de setembro de 2014, publicada no 
Diário da Justiça de 16 de setembro de 2014, e Resolução do Tribunal de Justiça nº 05, de 14 de maio de 2015, publicada no 
Diário da Justiça de 15 de maio de 2015.

CONSIDERANDO que a designação dos Juízes da Turma Recursal obedecerá aos mesmos critérios de antiguidade 
e merecimento, que são observados nas promoções dos Juízes para os Órgãos Jurisdicionados, mediante avaliação da 
Corregedoria Geral da Justiça.

R E S O L V E classificar alternadamente,  tendo em vista que a última classificação ocorreu pelo critério de Antiguidade, 
(Port. 2083/15), as vagas abaixo relacionadas, em virtude do término do biênio da Dra. Valéria Márcia de Santana Barros Leal e 
do biênio da Dra. Maria Valdenisa de Sousa Bernardo, bem como pela renúncia da Dra. Helga Medved, respectivamente.

VARA/UNIDADE CRITÉRIO

2ª TURMA RECURSAL MERECIMENTO
3ª TURMA RECURSAL ANTIGUIDADE
3ª TURMA RECURSAL MERECIMENTO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 27 de novembro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  2605/2015

Concede elogio funcional a servidores que contribuíram para a conquista do Selo Justiça em Números Diamante no ano de 
2015.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art. 5º, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO que o Selo Justiça em Números, instituído pela Portaria nº 186, de 17 de outubro de 2013, do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), visa ao reconhecimento dos Tribunais que investem na excelência da gestão da informação;

CONSIDERANDO a Portaria nº 125, de 30 de setembro de 2015, do CNJ,  a qual define novas regras para concessão do 
Selo Justiça em Números;

CONSIDERANDO a concessão do Selo Justiça em Números Diamante ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) no 
9º Encontro Nacional do Poder Judiciário, ocorrido nos dias 24 e 25 de novembro de 2015 em Brasília � DF; 

CONSIDERANDO o esforço empreendido por servidores das Secretarias de Planejamento e Gestão, de Tecnologia da  
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Informação e Judiciária para o aprimoramento dos sistemas e dos dados estatísticos do Poder Judiciário do Estado do Ceará; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder elogio funcional aos servidores das Secretarias de Planejamento e Gestão, de Tecnologia da  Informação 
e Judiciária que contribuíram para a conquista do Selo Justiça em Números Diamante pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará (TJCE):

I � Servidores da Secretaria de Planejamento e Gestão:
a) Kátia Michelle Matos de Oliveira, matrícula 7709, Analista Judiciário Área: Técnico Administrativa - Especialidade: 

Estatística e Diretora da Divisão de Estatísticas;
b) Sérgio Mendes de Oliveira Filho, matrícula 4407, Analista Judiciário Área: Técnico Administrativa - Especialidade: 

Economia e Diretor do Departamento de Informações Gerenciais; 
c) Alan Pereira de Vasconcelos, matrícula 7670, Analista Judiciário Área: Técnico Administrativa - Especialidade: Estatística.

II � Servidores da Secretaria de Tecnologia da Informação:
a) Gilberto George Conrado de Souza, matrícula 9816, Analista Judiciário - Área: Técnico Administrativa - Especialidade: 

Ciência da Computação;
b) Lucas Farias Pessoa, matrícula 8830, Analista Judiciário - Área: Técnico Administrativa - Especialidade: Ciência da 

Computação;
c) Rafael Mello Falcão Marinho, matrícula 8144, Analista Judiciário - Área: Técnico Administrativa - Especialidade: Ciência 

da Computação;
d) Ricardo Gleidson de Vasconcelos, matrícula  8158, Analista Judiciário - Área: Técnico Administrativa - Especialidade: 

Ciência da Computação;
e) Mônica Nepomuceno Santiago, matrícula 2531, Analista Judiciário e Diretora do Departamento de Sistemas;
f) Francisco Gomes da Silva Júnior, matrícula 3042, Diretor da Divisão de Sistemas Judiciais. 

III � Servidor da Secretaria Judiciária:
a) Pedro Carlos Alves Cavalcante, matrícula 632, Auxiliar Judiciário e Diretor da Divisão de Apoio Operacional.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 dias do mês 

de novembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1246/2015-SEGER

Dispõe sobre notificação de alteração de nome.

O Secretário Geral, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8518514-
38.2015.8.06.0000,

RESOLVE:
Notificar, para fins de direito, que Tereza Neves Sampaio Couto Santiago, Auxiliar Judiciária SPJNF, matrícula nº 783, 

lotada no Gabinete da Desembargadora Maria Edna Martins, passou a assinar Tereza Neves Sampaio Couto, conforme 
sentença transitada em julgado que homologou o divórcio consensual, averbada à Certidão de Casamento, sob nº de matrícula 
0201560155 2009 2 00006 253 0002245 19, do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jati - CE, datada 
de 15 de maio de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 do mês de novembro de 

2015.

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 2616/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a realização do Concurso Público para provimento de cargos de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJCE), realizado sob o Edital nº 1/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 13 de fevereiro de 2014, 
organizado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (Cespe/Unb), homologado em 
sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 29 de setembro 
de 2014, 

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, 
inciso X, e art. 425 da Lei Estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará), e art. 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos 
aprovados e classificados, constantes no Anexo Único desta Portaria, em decorrência de pedidos de desistências temporária 


